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Conclusão do Voto: favorável à tramitação da matéria


Relatório:

O Projeto de Lei em análise foi apresentado nesta Casa Legislativa no dia 10/10/2018, tendo mensagem retificativa protocolada em 16/11/2018, objetivando autorização legislativa para realizar a concessão de uso não onerosa de bem imóvel público a particular.
Na Justificativa, aduz o Município que o objetivo da presente propositura é realizar a concessão de uso do bem imóvel pertencente ao Município, em favor do Grupo dos Escoteiros George Edward Fox, que é uma organização não-governamental sem fins lucrativos, que utiliza o espaço público há mais de 30(trinta) anos.
Todavia, em decorrência do término da vigência da cessão de uso autorizada pela lei Municipal nº 2.657/2008, que regulamentou o uso do imóvel nos últimos 10(dez) anos, necessário nova cessão de uso, nos mesmos termos, que é o objetiva do PL.
Refere ainda que o beneficiário presta relevantes serviços à comunidade gramadense, em especial, na formação dos nossos jovens em princípios éticos e morais.
Na mensagem retificativa de 16/11/2018, foi anexado ao PL a minuta do contrato administrativo (Anexo I),  que regerá a relação entre o município e a instituição beneficiária, que passa a fazer parte integrante do PL.


Análise:

I – Quanto aos fundamentos legais para análise desta Comissão: 
Art. 54, I e II, do Regimento Interno desta Casa;


II – Quanto a área da Legislação:

1. Da Competência e Iniciativa

O projeto versa sobre a concessão de uso de bem público, para uso por Associação Civil sem fins lucrativos.
A Lei Orgânica estabelece que cabe ao Município organizar-se administrativamente, no exercício de sua autonomia, a teor do inciso I e III, a saber:
"Art. 6º Compete ao Município no exercício de sua autonomia:
I – organizar-se administrativamente, observadas as legislações federal e estadual;
(...)
III – administrar seus bens, adquiri-los e aliená-los, aceitar doações, legados, heranças e dispor de sua aplicação”;

Quanto à competência, a Lei orgânica assim estabelece:

“Art. 60. Compete privativamente ao Prefeito: (...)
VI – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal na forma da lei”;

“Art. 102. A administração de bens municipais é de competência do Executivo Municipal, exceto os que são utilizados nos serviços da Câmara Municipal de Vereadores”.

Pela Constituição Estadual, é de competência do Município regulamentar o uso dos bens públicos municipais, in verbis:
“Art. 13. É de competência do Município, além da prevista na Constituição Federal e ressalvada a do Estado:
(...)

IV – dispor sobre autorização, permissão e concessão de uso de bens públicos municipais;


Desta forma, seguindo orientação da Procuradoria desta Casa, entendemos que o presente PL encontra-se em conformidade com as normas legais vigentes, por ser de competência do Município a normatização sobre  o uso e disposição dos bens públicos municipais, entre eles a concessão de uso não onerosa de bens imóveis próprios, NÃO se registrando, desta forma, qualquer vício de origem na presente propositura, nos termos do art. 61, § 1º, II, “a”, da Constituição Federal, aplicado por simetria.




2. Da Constitucionalidade e Legalidade

Na Constituição Federal, art. 30, I, e o próprio art. 6º XXIV da Lei Orgânica, que possuem igual redação, respaldam juridicamente a proposição, a saber:
“Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local; (...)
“Art. 6º Compete ao Município no exercício de sua autonomia: XXIV – legislar sobre assuntos de interesse local”;;


Na lei Orgânica, o uso dos bens municipais por terceiros está assim disposto:


“Art. 106. O uso dos bens municipais, por terceiros, poderá ser feito mediante concessão, permissão ou autorização, conforme o caso e o interesse público o exigir, observando-se:
I - a concessão administrativa dos bens públicos de uso especial e dominicais dependerá de autorização legislativa, e a concorrência far-se-á mediante contrato, sob pena de nulidade do ato. A concorrência poderá ser dispensada, mediante lei, quando o uso se destinar à concessionária de serviço público, a entidades assistenciais ou quando houver interesse público relevante, devidamente justificado;
II - a permissão de uso dos bens públicos de uso especial e dominicais será feita a título precário, por Decreto;
III - a autorização, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita a título precário, por Portaria, e não poderá ultrapassar a trinta dias, prorrogáveis uma única vez por igual período.

Definido pelo Executivo que a relação desta concessão de uso está pautada pelo contrato administrativo estabelecido pela lei 8666/93, e como no texto da lei já está citado o beneficiário, estamos diante de uma dispensa de licitação ou inexigibilidade. Nesta situação é importante observar que, nos casos em que a lei autoriza a não realização da licitação diz-se que ela é dispensável. É o que está previsto no art. 24 da lei 8666/93, onde indica as hipóteses em que a licitação seria juridicamente viável, embora a lei dispense o administrador de realiza-la. É o caso de despesas com valor menor do que R$ 17.600,00 para compras e R$ 33.000,00 para serviços. Ou seja, neste a não realização do certame licitatório é mera faculdade da Administração, ou seja, cinge-se a um juízo de discricionariedade, conforme interesse público.
No concernente a inexigibilidade, a Lei n° 8.666/93 estabelece hipóteses nas quais, se configuradas, impõe-se a obrigatoriedade de contratação direta da Administração Pública com o particular, haja vista a realização do procedimento licitatório ser materialmente impossível. Com efeito, o artigo 25 do referido diploma legal faz exemplificações de hipóteses de inexigibilidade.
Inclusive a Lei Orgânica refere com clareza, conforme já referido no art. 106, a dispensa só poderá ocorrer em casos específicos, senão vejamos:
(...)
“A concorrência poderá ser dispensada, mediante lei, quando o uso se destinar à concessionária de serviço público, a entidades assistenciais ou quando houver interesse público relevante, devidamente justificado”.

Portanto, no âmbito municipal, dentro das diretrizes já trazidas pela Constituição Federal, cabe ao município fundamentar as condições para inexigibilidade, comprovando que não há outra Entidade que pudesse fazer uso daquele imóvel, não havendo mais interessados, sendo impossível a licitação ou qualquer outra forma de seleção. Também cabe à Administração Municipal comprovar o “relevante interesse público”, com as evidências do retorno trazido à sociedade gramadense, com a disposição gratuita deste bem imóvel, exigidas pela lei orgânica Municipal. Também se o enquadramento se dá pela lei 13019/2014 (Lei das parcerias) ou pela lei nº 8666/93 (lei de licitações), devendo, por sua vez, atender os requisitos legais dentro do que o normativo legal exigir.



3. Da Técnica Legislativa

A uniformidade que requer o ordenamento jurídico não permite, no que concerne à forma, a plena liberdade ao legislador para alterar as leis. Assim, sempre que for deflagrado o processo legislativo, deve-se manter certo padrão, não sendo admitida a criação de estrutura destoante ou símbolos gráficos diversos daqueles comumente utilizados no processo de elaboração dos atos normativos.
Neste sentido, a Constituição Federal previu em seu artigo 59, parágrafo único, que  disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, o que veio a ser normatizado através da Lei Complementar nº 95/1998. 
Verificando as normativas desta Lei,  observamos que o presente PL , atende as normas técnicas definidas na LC 95/98, apresentando formatação adequada, distribuída em quatro artigos, dentro das normas legais vigentes. Em relação à vigência da lei, avaliamos adequada a partir da publicação da lei, porquanto se trata de matéria de pequena repercussão.






Conclusão do Voto:


	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o PLO 50/2018 é viável à tramitação.

	

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 2018.


..........................
 Renan Sartori
Vereador Relator



Acompanhando o voto do relator:



Dr. Ubiratã Vereador					Rafael Ronsoni				
     Presidente 						Vice-Presidente
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